
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DO ESPORTE

EMENDA ADOTADA PELA CESPO 
AO PROJETO DE LEI Nº 2.562, DE 2022

Regulamenta  a  profissão  de  instrutor
de armamento e tiro.

EMENDA Nº 

Acrescente-se ao art. 3º do projeto o seguinte inciso:

"Art. 3º...............................................................................

..........................................................................................

V-  apresentar  certidão  negativa  do  registro  de  distribuição
criminal relativamente aos crimes de homicídio, roubo, estupro
e corrupção de menores, crimes de trânsito e certidão negativa
de prática de infração administrativa de natureza grave”. (NR)  

Sala da Comissão, em 30 de novembro de 2022.

Deputado DELEGADO PABLO

Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Delegado Pablo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229298512800
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